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de 11 de abril de 1984 

Autoriza o Pode r Executivo a 

assinar termo aditi vo ao con 

vênio celebrado com o De9ar 

tamento Nac ional de Obras de 

Saneament o - D. N. O. S . ,confoE 

me lei n9 2631/82 , de 06 de 

julho de 19 82 e dá outras pr~ 

vidências . 

O Prefeito 'lunicipa l de São Jos~ dos Cam 

pos, fez s,1.ber que a Câmara •1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei , 

Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal au 

torizado a assinar termo aditivo ao convênio celebrado com o Departamento 

Nacional de Obras de Saneamento - D.N.O . S., conforme lei n9 2631/82 de 06 

de julho de 1982 v isando a canalização do Córrego Vidoca e outros cursos 

d ' água no ~1unicípio de São José dos Campos num volume de mais 500 .000 

(quinhentos mil metro s cúbicos) . 

Artigo 29 - Os trabalhos objeto do adl ~ 

mento do convênio têm o c usto estimado em Cr$ 400.000 . 000 , 00(quatrocentos 

milhões de cruzei ros) cabendo a Prefeitura participar em Cr $ 200 . 000 . 000 , 00 

(duzentos milhões de cruzeiros) e o Deoart amento Nacional de Obras de Sa 

neamento- D. N. O.S . com cr$ 200 . 000 . 000 , 00 (duzentos milhões de cruzeiros), 

correspondendo , respectivamente, a 50% (cinquenta por cento) e 50 % (ci~~ 

ta por cento) do valor do convênio . 

Arti~o 39 - Fica prorrogado por mais 10 

(dez) meses , o prazo do convênio originalmente firmado . 

Ar t i0o 49 - F ica aberto um crédito esp~ 

cial no valor de Cr$ 110 . 000 . 000 , 00 (cento e dez milhões de cruzeiros) ,de~ 

tinado a cobrir as despesas que trata o artigo 29 desta lei, no que se r~ 

fere a 1984 , conquanto os Cr$ 90 . 000.000 , 00 (noventa milhões de cruzeiros) 

restantes , serão consignados no orçamento do próximo exercício . 

Artigo 59 - O crédito aberto no artigo 

anterior, correrá por cont a da anulação parcial na mesma importância das 

dotações 8 . 10-10573162.30- 3132 e 20 . 10- 03070212 . 90-3132 do orçamento vi ) 

gente. ;f 
Artigo 69 - Es t a le i entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . / 

Prefeitura Municipa l de São Jos~ dos Carn 

pos , 11 de abril de 1984 . 



'P"/r.ifuM dr São Jo.U dod Cmt~pod 

tdiado de Sao 'Paul.o 

cont. da lei n9 2824/84 - fls . 02 

pos, 11 de abril de 1984 . 
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') 

Prefeitura Mu lcip~i de São José dos Caro 

I 

Robson Marinho 

Municipal 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Forma 

malização de Atos, Secretaria de Assuntos Int ernos e Jurídicos, aos onze 

dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 

c::n~~J:~r, 
Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/rm 


